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PROCESSO ADMINIS f RAI'IVO N" 05]']t)] I

DO: GABINIITE DO PITEFEI-tO
PARA: COORDENADORIA DE (ONl'ABll-lD.\l)E l. ORÇAnil§l'O
MI-iNICIPAL DE ECONOMIA E F-INA:\(],,\S

Considerando a necessidadc de,\heltura de Proccsso Âtlministratiro rle dispcnsa de licitaçi«r
para a aquisição de cartuchos de tinta laser - toner, diversos modelos e marcas, r'isando atender as

necessidades das Secretarias de Administração e Planejamento, Secretaria de Educaçâo e Cultura
e Secretaria de Saúde. solicitamos a Vossa Senhoria. atra\ lis Jo Depananrento de ('ontabilidade.

informação alrar'ós de Certidão sc- existe rubrica orçamentárii.r c por clual (is) dotação (ões)

orçanrcntária( s ) que ocorrerá(ao) a(s) possíreis dcspe sa(s ) cor-rcsp()l](lflltc ts) à rcÍ'crida solicitação.

Santo Antônio do Leste - M l. 25 de maio de f021.

JOSE ARI]\IAI'[,IA V .\1.\ I..s
Pltt:l Lll O \l
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PROCESSO ADMINISI'RA'| I\'O N" 05] ]O] I

DA: SfCitEil4Rl,{ DE f-1.\:-í.\'(1.1.§
,\O: (iAtll\ll'l l,l lX) Pltl'll-llI l'O

EXMO SENHOR PREFEIIO.

Obietirando atender à solicitaçào do Ermo. Sr. Prefeito. orrde nos solicita disponibilidade
ilnanccira pala aquisição de cartuchos de iinta laser - toner, diversos modelos e marcas, r'isando
âtender as necessidades das Secretarias de Adminislração e Plant'iamento, Secretaria de
E,ducaçâo e Cultura e Secretaria de Saúde. inibrn.ro que esiste lubrica orçanientaria e encaminho para

que eÍetue os trânrites necessários.

Sxnto.Antônio do I eslc - MT.25 de maio de l0ll.

DA\ ID I'.,\L'T-O RT,I,\ D.\ SIL\"\
SECRL fARIO MtlNlClPAl. DE L(l)N()l\llA E t l\:\N( As

PORI AR|A No 00.112021 Dtl 0l,UI1202l
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ESTADO DE IVATO GROSSC)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ 04.2.17 362i0001-90

PORTARtA \'. 004/202t.
DI.-:01 DE,TANEIR() DE 2021.

.IOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pret-eito Municipal de Santo
Antor-rio do [.este. Estado de Mato
Urtlsso. llo Llso dc suas atribuições
legais.

RE,SOLVE;

Artigo l" - NO\IElA o Sr'. DAVID PAIILO
CORREIA DA SILVA. para respondel pelo cargo dc SI-CRI:1 rintO pn E('ONOMtA E

FINANÇAS desta Pret'eitura, conÍbrme Lei Municipal n" 80811020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Dctcrrrinur rr Secretalirr Vlunicipal de

Adrrinistraçiit-r c Plane_jarrcnto quc tolnL'as pIoVidêne iirs rrccessurias pa|a a crccução desta
portaria.

Artigo 3" - Lsta Portalia entra em i'isor na data dc sua

publicação

Artigo 4'- Rer«rgarn - se as disposiçôes enr contrário.

RE(; ISTII.A-S[,
PUBLICA-SE

(.T MPRA-SE.

CABI\[.'f E I)O l'RLt"l:l'l o
EM: 0l DL JANEIRO DE 2021

.,OSE ARI\IA]'EI# \'IEIR,{ AL\ F:S

PRE FEITO,M TJi\ I(] IPAI-

Registrada na secretaria de Administração e Planejantento e Publicada por atixação em

local de costume, conforme na legislaçào ern vigor.



i) Fotocópi8 da Carteira de Trabalho e compíovânte de.nscÍrÇào no pls/
PASEP:

l) Fotocôpia hgír€l da CNll se for o caso:

k) CoíÍrÍraovante de exame de saúde Ííslca e Ínehlal {exame mêdicoi í}e
cessáío ao de§ernpenho das funçóes ineÍenles ao cargo prelendido

l) Dedaraçáo flegeüva de acumulaçáo de caÍgo púbfico oú de conúçoes
da acumulação ampaíacla pelâ Conslrtuiçáo Federat.

ÍIr) DeclaraÉo de não estar cumprindo sançáo por lndo eidade aptrcaóâ
pOÍ qualquer ôÍqáO público e/ou enlrdade da êsíeÍa ,edeÍai. eslac,uai elou
muniqpal (declarôdo pelo própflo candidalo e com írma Íeaonnecidal

n) DedaÍaÉo, de píóprio puoho. de náo teí srdo demitrdc do seMÇo pu-

blico poÍ motivo justo. ou de náo teÍ §do exonerado a bem do serviÇo pu-

blico. nos últimos 05 (cinco) anos.

o) DedaÍãÊo de Bens:

p) Comprovante de aberluía de conta. ern agência bancána na qual a Pre-

íerlura de Santo Anlonro r,o Leste manlénl convéfilo pâra rescblneüls dc

cíédios sãlarieis e

q) Não Regrstráí antececlentes camrnars ou estar re§pondendc pelos cÍ-
mes conla. o Palrimônio. AdministraÉo. Fé PÚbIcã. os cosrumes e os pre-

üstos na Lerno í.343 de 2408/2006 (kafico de enlorpecentes) comprova-

do atÍavés de Cenidáo Ciüle Crimnal.

r) Outros documentos que a Adminigtraçào lulgaí necessáflo.

PREFÊITURAJRECURSOS H UMANOS
EOITÀL OE CONVOCAÇÁO N! 001/20?1

A PreÍe[uía Munlapâl de Sanlo Anlonio dc Lesle - M T por rnleínédro de

seu íepÍesentanle legal Sí. JOSÉ ARIMATEIA vlElRA ALVÉS - PreÍer-

lo Múniopal. CONVOCA os (a) candidalos (al íelaqonados 1al no anexo

I deste Edital. apíovado§ (a) no Proces§o Seletrvo SmpliÍcado n' 004/

2020. íêalizado em 07/07/2020, lendo o íesullado sido homoloqEdo em 28/

0?2020 para compareÇerem nesra COOROENAOORIA 0E RECURSOS

HUMANOS desta Preíeiiuía, no prazo de até 04 (quâtÍo) dias ros ho.áÍr.

os de expediente (07h às 13h). mundos de lodos cs documentcs conslan-

Ies no mesmo rlem do Ed{al e relaoonado no Anexo ll d€slÉ.eorlal paÍâ

lofiârem possê êm sêús respeclrvos caígos

seÍá con§deÉdo dêsislente e. poíanlo elimrnado do processo selelrvo

simplifcado, o(s) candidato(s) convocado(s) que nào comparecer iem) atê

a data eslabeüeoda e mundo dos documentos exigdos. podendo a Píe'
Íeitura Municipal de Santo Antoílo do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxi
mo(s) candidêto(s) apÍovados. obecÍecralâ ngorosamenle a ordenr de clas.

siícaÉo.

Maiores iníormeçóes podeíáo sêrobtidas junto á Coordenadona de Recuí-

sos Humanos desta Preie(ura ern i1oÍàno de expedrenlê

Gabrnete do PreÍerto Municipal de Santo Anlonro Õc Les:e. ao 01 ora oo

mês de JaneiÍo de 2021.

JOSE ARIMÂTE|Â VIEIRA ÂLVES Pr€Íeito ôrunicipêl

ANEXO I

P.x5ll

b) Comprovante de Qêsdêrcra

cl Fotocopia leqivel da Certrdáo óe Nascrmento ou Casaôento.

d) Fotocópiâ da Cêrtidào de Nascimênto dos Íúhos rÍlenoÍgs de 10 anos a
Carleiía de vâcana dos filhos até 05 anos de idade ise houveÍ);

e) CPF dos ílhos caso houver.

f) Folocópra do Iitulo de eleitor e Ceítdâo que compÍove náo ler soÍido
punrçâo polilrca - certrdâo origrnal emitida pelajusliça eleitoÍal;

9) Folocópra do Cenificado de Reseívrsta. para o§ candidato§ do sêxo

h) Éotocópia dc RG e CPF do candrdalo e do cóntLrge (se casado),

l) Fotocópia da Canerra cle Íísbalho e compíovanlê de nscÍição no PlS/
PASEP

i) Fotocópia legivel 0a CNH sê ÍoÍ o caso.

k) Comprovanlê de erame de saúoe ílsrca e mênlal (erame mêdico) ôê.
cessáno ao desempênhc clas funçôes rnerênle§ âo ceÍgo pÍetêndido:

l) DeclaÍaçâo negallva de acúmulaçáo de caígo público ou rie condrçóes

da acumúlaÇão anipaÍeda pela ConslturÉo Fedeíal.

m) DgdaÍaçào de náo eslar cumpnndo sanÉo por rnidonedade, aplicâda
poÍ qualquer órgâo público e./ou enlidade dâ êsfeÍa íederal. estadual e-/ou

múnicipal (dedaÍado pelo própíio candidalo e com f.ma íecoohecida);

n) Declôraçáo de pÍopíro ponho de nâo ler sjdo demilido do seMço pú-

blco poÍ molrvo luslo oU de não ter sido exonêíado a bem do seíviço pu-

bhco, ílos úhrmos 05 (crncoi ânos

o) Decleráçâo de Bens.

p) CompÍovanle de ârrenura de conle. em agênoa bãncána ná qual a Píê-
Íerlura de Santo Ar onro oo Lesle mantém convénio para recebimeíto de

cíédilo§ salariais, e

q) Náo Regi§tÍaí antecedente§ cíaminais ou esliaÍ .espoôdcndo pelos cn-
mes conla o Pal.{nrônro AdmrnrstÍâÉo Fe Púbftca. os costumes e os pre-

visros na Ler n" 1 343 de 23/082006 (kafco de entoÍpecenle§), comprova.

do atravês de CeÍüdáo Civll e Címinal.

r) OLrtros ÍlocLl,nen!os que a AdmrnrslraÇáo,ulqáí nêcessário'

PRÊFÉITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA r.r. 004/2021

OE: 01 DE JAt'lElRO OE 202'1.

JOSE ARllúATEla VIEIRA ALVES. Preíeito MunoDal de Sanlo Antonao

do Leste. Esládo de Í\/ato GÍosso no uso de suas alnburçÕes iegals.

RESOLVE;

Aíigo 1" - NOM:iA o Sr OAVIO PAULO CORREIA OA SILVA para res.
pondeÍ pelo cargo iie SÉCRÉTAFIO OE ECONOMIA E FINANÇAS desta
PreleÍuÍa conloríne Ler Munrüpal n'808/2020 de 13 de outubÍo 2020.

Artigo 2'- Delermrnâí a Seúetêria Munropal de AdmiôisraÉo e Planeia-

mento que tome as provrdênüas necessáÍias para a ereqreo desta por-

tana

Anigo 30 - 'Ésrá iroÍlana entÍa em vigoÍ na data de sua FrblicaÉo.

Artigo 4'- Revogan\ - se as drsposrções em conÍáno.

REGISTRA-SE

PUgLICA.SE

CUiIPRÁ-SE.

GABINEÍE OO PRÊFEITO

EM:01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMAÍEIÂ VIEIRA ALVES PREFÉITO MUNICIPAL

ÍECNICO ÊM ÉNFERMAGEM ,l
SCt.rrl j.

a2 LUZIA TAUÊN'AIú

ANEXO II

DO EO|ÍAL DE COiIVOCAÇÀO No O0t/2021.

1. - Para tomaÍ posse. o candidalo deverá apresentar documenlaçào (orF

glnal ou íotocópi8 autenticada) que comprove

a) CompÍovanle de Escolandade/Pre-Requisitos exigrclos para o caÍgc

apresentado em v€ oÍigrnal e Íotocopra ou cópra aúlênlrcada em canóÍo

clafiomunropal.oíg/mtíamm . \ /v 
^/.amm.org 
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Regrslrada na secretâne c,e AdmtnisÍaçáo e planelamento e pubhcada
poí afxaçáo em localde coslume. conÍorme nâ legrslaÉo em vrgor.

PREFÊITURAJRECURSOS HUMANOS
PORTÂRIA Nô OO3i2O21,

OE: 0Í DE JANEIRO DE 202't.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Preíerlo Munrcrpat de Sanro Antonro
óo Leste. Estâdo de Malo Gíosso, no uso de suas atnbuaçôes legars.

RESOLVE:

AÍtigo l'- NOMEIA o SÍ'. €DER LUIZ OE CASTRO. paÍa rÉspondeí peto

cárgo de SECRETARTO DÉ AGRTCULTURA TURtSMo E MElo AMBTEN-
ÍE de§ta PrefeiluÍa. conforme Ler Munacipal ôo 808/2C20 de 13 de oulubro
20?o.

Adigo 2. - OelerminaÍ a Secretana Municrpal de AdmrnislraÇáo e Planelâ-
mento que lome as provrdéncias necessãnas para a execuÇáo destâ pcÍ-

lana.

Anigo 3o - Esta PoÍtana entra em úgoÍ na data de sua publrcaÇáo

Arligo 4'- Revogam - se as disposições em contrário-

I IEGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUI,IPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO O€ 2021

JOSE ARIMATEIA VIÊIRA ALVES PREFÊITO I'UNICIPAL

RegislÍada na secÍetaÍia de AdministraÉo e Planelarne,llo e Publcada
poÍ afixeÉo em locâl de costume. coníorne na legrslaÉo em vrgoÍ

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N" 002/2021

DE: 01 DÊ JANEIRO oÉ 2021.

JOSÉ ARllrlAÍElA VIEIRÂ ALVES, Preferto MuniÇipal de §anio Aolonro

do Leste, Eslado de Malo Grosso, no uso dÉ sLas ákrouiçóes legars.

RESOLVE;

AÍtigo 1c. NOMEIA a S''. CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS para Íes-
ponder pelo csÍgo de SEcRETÁRlo DE ÉDUCAÇÀO E CULÍURÂ desta

, )reÍenu,a, coníorme Lei Muniqpal no 808/2020 de t3 de ourubro 2020
VAnigo ? - Determinar a SecÍetana Munropal de Aom,nrstÍaç.ão e Plaaeta-

mento que tome as proüdências necessànas paÍa a execuÉo desta poÊ

taíia.

AÍligo 3'- Eslâ Portaía entrà êm ügor na datâ de sua puDlrcaÇáo

Artigo il' - Revogam - se âs c,asposrçôês em conlrano

REGISTRA.SE

PUBUCA§E

cur{PR.À§8.

GAEINETE OO PREFEITO

EÍrl: 01 DE JÂNEIRO OÊ 2021

JOSE ARIIÚAÍEIÀ VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrede ne sêcÍetaria de Admrnist açáo e Planelâmênlo e Públrcada

por afxaÉo em locâl óe costume, conloíme na legislaÉo em vrgoí.

PREFEITURÂ,iRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 001/2021.

OE:01 OE JÂNEIRO DE 2021.

P.tt§.Àt

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES. PreÍeito Munrcipel de Santo Ânlonio
do Leste. Estâdo dê túâto Gíosso o uso oe sues atnfúrçôes tegârs.

RESOLVE:

Arligo lo. NOMEIA o Sf. IúARCOS OA SILVA ALVES. paía.espoideÍ
pelo caígo dê SECRETÁRIO DE SAúDE desta PreíêituÍa, conÍoÍíne o Lei
Munrcrpal n" 808/2020 de 13 de oüubro 2020_

Arligo ? - OetermrnaÍ a SecÍetafta Munrcipal cte ÂdminastÍsÉo e PlaoeJa-
menlo que lonle as prcvidênqas necessárias paía a execuÉo desla por-
Laria

Anigo 3" - Esta Ponana enlra em vrgoÍ na dala de sua puolrcaçáo.

Artigo 4'- Revogam - se as dÉposrçóes em contrario

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§8.

GABINETE DO PREFEI'O

Elr:01 OE JAI{EIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVÊS PREFEITO MUNICIPAL

Regrstrada na §êCÍelana de Admrôr§lraÇâo e Ranetamento e Publicads
poí aÍxaÉo enr locâl de coslume. coníoÍme na legislaçâo em ugor.

PRÉFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No 005/2021

DE: 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA vÍEIRA ALVES, .reíe l.) Mun,r.rpêl íe Sanro Arronio
la l-csle ;:l,rr,r j(. fLlrt{j i:,i::§rr io rsu.re s.ja§ at'!o.r cÕes lega,s

RÉSOLVEi

Artigo 1'-NOMÉIA o Sr EDEMAR MENEGASSI para respondeÍ pelo

caígo Je sECRE:ARr(.r rrÊ !rÀÇÀO OBRAS L SÉRV|ÇOS oÚEL|COS

Jesta Preie iuí.r 'jo4Í.r.ne Lê MLrnrcipal n" 8C8/2020 de 13 de outubro
2i 2t)

Anrgo 2o - l,ete'! r,irirÍ a S€arêtôna l,4Lro,crpalde AdminrslÍaÇão e Planela-

'ni-inlo qJe liJrnr;'s IJi:vrdencr3s i-.cer§anàs para à erecuÉc deslã poí-

Aíigo 3" - Estd Poíaí a eÍ:lía e,rr vigoí na dala oe suá publrcaÉo

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçÕes em contÍário.

REGISÍRÂ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SÉ.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE ?021

JOSÉ ARIMATEIA VIÊIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regrslrâdã na s€cÍelâra Õc Âominrstíaçáo e Plarrejamenlo e Publicada
poÍ alixação cnr lccll de acslume conÍcrrie nâ legrslaçáo êm ú9or.

PREFEITURfu RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N" 006/2021

O€: 01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARll,lATElA VIEIRA ALVÊS, Preíêrlo Munrcipal de Sânto Anlonio

do Lêste Eslado de túato GÍosso no úso de suas amburções legars.

RESOLVE:

Aíigo 1ô - NOI,íElA a Sí' ROSANI MENEGASSI ALVES paía responder
pelo cãrqo óe SEíTRETARjô DE aSslsTÉNCrA E AÇÀO SOCIAL Jesta

PÍelêilura. corrÍoÍrne Ler Munropal n' 808/202C de 13 de outubro 2020.

4 de Janeiro de 2021 'Jomal olioal Elelíônico dos Municipros do Eslido cte iltsro Grosso . ANo xvl I N. 3.638
5
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Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 362
Orgão :02 PODER EXECUTiVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : t2.122.5007. 2036.0000 3. 3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : 0.1.010
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 22.537,23

fzdio

Atenciosamente,

Coor

cPf 378.265.461

ade

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimavera, 959 - Jardim Bem Viveí
04217362/0001-90 Exeícicio 2021

Êmissão 2510512021



P.Í'À.s.A.L

Íts |r

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardam Bem Viveí
04217362/0001-90 Exercicio

Emissâo

2021

25t05t2021 Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 135
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10, 1 22.50 16, 2 1 59,0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : 0.1.0?0
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 7.349,06

cRc-MÍ ao?6221}05
CPF; 378.266.461-20

Atenciosamente,

Coordena e

W
Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)



P.Dt.s.À[
Íis Hr

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jaídim Bem Viver
042 i 7362/0001-90 Exeícicio

Emi§§áo

2021

25t05t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :61
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEIAMENTO
Dotação : 04.t22.5004. 20 1 2. 0000 3. 3, 90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0QO
Fonte Descricão: Recursos ordinários

Saldo Orçamentário : 5.423,72

or
:v6

0c76? 005

Atenciosamente,

Coo
41/ll
cRc-
TPF: 8.266.461-20

ilida'de



P.!ts.À[
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SANTÜ ANTÜÍTIÜ ÜÜ LESTE
C()nliÍruicl.lcle clo progÍesso. d('rrtit.)s <l.r<las cÔrrr (, pcrvo!

(!estã() 2O2li 2íJ24

PROCESSO ADMINISTRA'| IVO N' O5],,20] I

DO: EXMO. SR. JOSE ARIIIATEIA lllEIRA,'1LJ'ES -.PREFEITO MI'NICIPAL
AO: -§EIOR DE COMPRAS

PREZADO.

Autorizo â abcrtura d!. procedinrclilo atlministratir o dc Dispensa de Licitação para aquisição de
cartuchos de tinta laser - toner, diversos modelos e marcas, r'isando atender as necessidades das
Secretarias de Administração e PlanejamenÍo, Secretaria de litlucaçào e Cultura e Sccretària do
Saúde. conl'orme termo de rel'erência. encanrinho a este set()r piiril !lLrs rcalize a cotaçào dc preços de

mercado. bem como os preços praticados por órgàos públicos.

Santo Ànti»io tio l..estc - \,1T . 26 de maio de 2021

JOSE AI{I\TATT]IA R,\ AL\'tis
PRE FE II-O I\4 AI,



1íS GOVERNO MUNICIT

SANTÜ ANTUNIO DO L

TERMo DE REFERÊrucrn

1. DO OBJETO:

'1 .1 Aquisição de cartuchos de tinta laser - toner. diversos modelos e maÍcas, conforme
especificação no item 3, deste Termo de Referência, visando atender as necessidades das
Secretarias sendo elas, Secretaria de Administração e Planejamenlo, Secretaria Educação
e Cultura e Secretaria de Saúde.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Justifica-se a aquisição do material de consumo do tipo cartuchos de tinta laser - toner,
diversos modelos e marcas, para suprimento das máqurnas pertencentes ao patrimÔnro das
Unidades do Poder Público Municipal de Santo Antônio do Leste a fim de executar as
atividades de rotina no que diz respeito à impressão e à reprodução de documentos.

2.2 Nesse sentido, a Secretaria de Administração e Plane,jamento, Secretaria Educação e
Cultura e Secretaria de Saúde, em conjunto com o setor de Material e Patrimônio, planejam
a reposição do estoque através do levantamento do consumo necessário para atender as
demandas das secretarias supracitadas, visando à manutenÇão do fluxo de materiais às
diversas Unidades de atendimento que se estender por mero de cada secretaria.

2.3 A aquisição de cartuchos de tinta laser - toner, diversos modelos e marcas, será por
meio de dispensa de licitação, sendo a opção mais adequada, tendo em vista que os
materiais serâo solicitados de forma imediata e em seu todo, bem como êm razão do valor,
pois os cascos dos toners seráo recarregados após o uso da carga de tinta original da
aquisição. pelo setor responsável e por um profissional capacitado para a atividade.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

00013245 TONER SAMSUNG ASTON AT2O 1KG 10

2

5

6

00023563

00027988

TONER HO GRAFICO ASTON AT 220 30

50/750/890 RC3003

Contintricl:rde do proç1resso. clr n r;rc,rs daclas com o povo!
/)a),r.1

1

ITEM

1

1

1

CARTUCHO TONER ELGIN PB211 PI P25OOW,
M665OWN E M66OON
ctLtNDRO HP 1005/435/436 t285 oED

00058423 KIT CILINDRO BROTHER DR 3440134721 3OK
PREMIUM

7 140192-0 KIT CILINDRO HP CF219A, I\4132NW 12K
INAMATE

1

1

1

1

25

20

40

10
ic!

coo. TcE DESCRIÇAO QTD

4 00024933

ilI r I ooovarc +

25

4. DO RECEBTMENTO E ACETTAÇÃO:

4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade,
certificação de qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou conseryação.

UND
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4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeção pelo setor
e pessoa responsáveis. o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conÍormidade pelo fiscal responsável, não
obrigando a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a
apresentar problemas de fábrica e ou mau Íuncionamento. devendo a contratada substitui-
lo, nas mesmas condiçôes do item

4.5 Os objetos deverão ser encaminhados a contratante, em suas embalagens originais,
sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma. apresentando total e peíeita lacração, não
apresentando menos sinal de violação. por garantia de qualidade e conservação.

S.OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vierem
a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
do fornecimento dos objetos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados. e ainda, por quaisquer prejuizos que sejam
causados à Contratante ou a terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do obyeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condiçôes, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificaçÕes do Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicaçÕes da marca,
fabricante, modelo, tipo. procedência e prazo de garantia.

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma veÍsão em português

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

5.8 - Substituir, reparar, corrigir. remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo
máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do
presente processo;

ft§

4.2 Em caso de náo conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e não
estando em conÍormidade, seja por qualquer motivo. os objetos serão recusados, devendo
ser trocados sem qualquer onerar qualquer onus para a contratante.
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5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo
previsto. com a devida comprovação,

5.11 - Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas. todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.í3 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestaçâo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especiÍicaçôes, prazos e demais
condições;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa;

6.3 - Fornece as instruçÕes necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os
pagamentos nas condições dos preços pactuados,

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalizaçáo sobre o fiel cumprimento do objeto deste
instrumento, sem prejuizo da responsabilidade da contratada;

6.5 - lndicar os responsáveis pela ÍiscalizaÇão e acompanhamento da entrega dos objetos

7. DOTAÇÃO ORÇAMENÍÁRIA:

Unidade 03

4.122.5004.2012

_61
3.3 90 30

Secretaria Municipal de Administraçáo e
Plan amento

\4a!'r!9!çâo qas_^llyldaqqr ga Seqre!?lrx __
MateÍial de Consumo

- F u ncional prog Í!!!á!icq
Fic ha

i Despesa/Íonte - -
-l

05 9e_q 19,!a1e l\4 !t!rc r p ?Lde Saúde
Funcional ro ramática 't0 122 5016.2159 lvlanu le!ça9 e Enca os da Sec De Saúde
Ficha 135

tDespêsa/ÍoÍrte T 3.3 90 30 Material de Consumo

Unidade Secretarra Munrci pa lde Educaçéo e Cultura
Funcional programática 12 122 5007 ?A36 Nlanutenção das Atrvidades de Sec. Ivlun de

Edu e Cultura

-t

I Ficha
lDespesa/Íonte

__362
3.3 90 30

Unidade

l\4ateflal de Consumo

-f

06
I
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8. DO PAGAMENTO:

8.1 A Administração se obriga a fazer o pagamento em até 30 (trinta) dias após a e emissão
da nota fiscal atestada pelo departamento competente

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota frscal/fatura, as certidÕes de
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT,
Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação,
reabrindo-se em favor da Contratante o pÊzo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES:

9.í Em caso de inexecução parcial ou total das condiçôes pactuadas, erro ou mora na
entrega do material, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sançÕes
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

10. DtsPosrÇoES GERAIS:

10.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especiÍicaçÕes, nas estes
Termo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lel
Federal 8.666/93 e a Lei no 8.078, de í 990, que tratam as normas para licitação e código
do consumidor.

Santo Antônio do Leste, MT - 25 de maio de 2021

CLAU LENE OLIVEIRA DO
SANTOS

SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURÂ

PORTARTA 002i2021 0E 01t01t2021

SEC IV1UNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA 001/2020 DE 01t01t2021

JOSE ARIMATEIA
ALVES

ltl

PREFEITO À/1U

EIRA

CJOVLRNO MUNICI

MARCOS DA SILVA ALVES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.?í 7.362/0001 -90

Página 1

Solicitação de Materiais / SeÍviços

RequisiÇáo

01214t21
Descíiçáo

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Responsável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Data

25t05t2021

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Cêntro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC, MUN, EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
SOLICITAÇÓES
01212]21
01213t2'l
01211t21

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçáo do PÍoduto
DescriÇáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qlde Rec. C. cústo
Observâçáo

í 00í.033.286 00013245 TONER SAITSUNG ASTON AT 201KG UNID 4 0 2

2 00í.033.287 96623553 TONER HO GRAFICO ASTON AT 22O t285t2a3t255t3* RC @ UNID 10 0 2

3 00r.033.288 000318ía ÍONER BROTHER AT30 s80/6s0/750/890 Rc 3003 ASTON I K UNID 10 0 2

4 00í.033.289 0OO24'J3 CARÍUCHO TONER ELGIN PB 211 P / P 2500W, |V6650WN E lV6600N U NID 6 0

5 00í.033.290 OOO2Tggg CILINDRO HP 1005i435/436/285 O ED UNID 15 2

6 00í.033.291 00058.{2t KIT oILINDRO BROTHER DR 34.10/347230 K PREMIUIU UNID 8 0 2

7 00í.033.292 í40í06-0 KIT clLlNDRo HP cF219A, rú131NW, 12 K CHINAI\4ATE UN ID 3 0 2

8 00í.033.286 00013245 ToNER SAIVISUNG ASTON AT 20 1KG UNID 3 0 12

9 00í.033.287 0002366t ÍONER Ho GRAFICo ASToN AT 220 t285t283t255t§4 RC 80 UN IO 10 0 12

10 001.033.288 0OO3í8í4 TONER EROTHER AÍ30 580/650150/890 RC 3003 ASTON 1 K UNID 5 0

'l 001.033.289 ooo24933 oARTUCHO ToNER ELGIN PB 211 P / P 2500W, l\46650WN E [46600N UNID B 0 12

16 001.033.287 00023583 ÍOllER HO GRAFICo ASToN AT 220 /28512831255/364 RC 80 UNID 10 0 11

,
2 001.033.290 00022988 CILINDRO HP 1005/435/436/285 O ED

a

,
1

I

.t

PF

G.r.lUNID 13 0 12

3 001.033.291 00058423 KIT CILINDRO BRoTHER DR 3440/3472130 K PREI\rlUM UNID 0 12

4 001.033.292 140195.0 KIT clLlNDRo HP cF219A lV131NW I2KCHINAI/ATE UNID 3 0 12

15 00í.033.286 000í324t ÍONER SAMSUNG ASIoN AT m lKG UNID 3 0 11

(

0
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Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
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Página 2

Solicitação de MateÍiais / Serviços

í7 00í.033.288 OO03ígí4 TONER BROTHER AT30 580/650/750/890 RC 3003 ASÍoN 1 K UNID 10 0 11

18 00í.033.289 OO024gi3 CARTUCHO TONER ELGTN PB 211 P / P 2500W i/6650WN EM6600N U NID 6 0 11

19 00í.033.290 OOO27g8B CILINDRO HP 1005/435/436/285 O ED UNID 12 0 11

20 00í.033.291 00068423 KIT CILINDRO BROTHER DR 3440/347230 K PREMIUi, UNID 8 0 11

2í 001.033.292 ía0í96-o KIT clLlNDRo HP CF219A. Ml31NW, I2KCH|NAMATE U NID 4 0 11

Presidenle Secretário Almoxarifado

!

l.t
G
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.362/000í -90
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Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requísição Responsével

01212121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descrição

AOUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONER

Data

25t05t2021

Podêr

órgáo

Setor Solicllante

Centro de Custo

Plecâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE OA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
AOUISIÇÀO DE CARTUCHOS DE TINTA LASER -TONER ,DIVERSOS MODELOS E IVARCAS . CONFORME ESPECIFICAÇAO NO ITEM 3, DESTE TERMO DE REFERENCIA VISANDO ATENDERAS
NECESSIOADES DA SECRETARIA DE EDUCAçÀO E CULTURA

Item cód, Produto Cód.TCE DescíiÇão do Produto
D Detalhada do Produto

Unjdade Qtde Qtde Rec. c Cuslo

I 00í.033.286 OOot3246 TONER SAI\,ISUNG ASToN AT20 lKG UNID 3 0 12

2 00í.033.287 000235$ TONER HO GRAFICO ASToN AT 220 t2eít2a3/2sst364 Rc ao UNID 10 0 12

3 00í.033.288 0003í8í4 TONER BROTHER AT30 s80/650/750/890 RC 3003 ASToN 1 K UNID 0 12

4 001.033.289 00024933 CARTUCHO TONER EIGIN PB 211 P / P 2500W. ir6650WN E M660ON UNID I 0 12

5 0oí.033.290 00022988 CILINDRo HP 1005/435/436/285 O ED UNID í3 0 12

6 00í.033.201 OOO5B423 KlÍ CILINDRO BROTHER DR 3440/347230 K PREMIUM U NID 0 12

7 001.033.292 í40.t95.0 KIT CILINDRO HP CF219A, l\,4131NW, l2KCHlNAI\4ATE UNID 3 0 12

Presidente Secretário Almoxarifado

G.t
3



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd, Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

Página 1

Solicataçâo de Materiais / Serviços

Requisiçáo Rêsponsável

01211121 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçáo

AOUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONER

Data

25t05t2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
AOUISIÇAO DE CARTUCHOS DE TINTA LASER -TONER ,DIVERSOS MODELOS E MARCAS , CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO ITEM 3, DESTE TERMO DE REFERENCIA VISANDO ATENDERAS
NECÊSSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE,

llem Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Descrição Delalhada do Produlo

unidade Qtde Qtde Rec c. cuslo

í 00í.033.286 99q13245 TONER SAI\4SUNG ASTON AT 20 1KG UNID 3 0 11

2 001.033.287 96q23553 ÍONER HO GRAFICO ASTON AT 220 /285/283/255/364 Rc 80 UNID 1O 0

3 00í.033.288 OOO3íBí4 TONER BROTHER AT30 580/650,750/8s0 RC 3003 ASToN 1 K UNID 10 0 11

4 00í.033.288 00024933 CARTUCHO ToNER ELGIN PB 211 P / P 2500W, M6650WN E lr6600N UNID 6 0 1'l

5 00í.033.290 00027988 CILINDRO HP '1005/435/436/285 O ED UNID 12 0 11

6 00í.033.291 66q59423 KlÍ CILINDRO BRoTHER DR 3440/3472130 K PREMIUIV1 UNID 8 0 11

7 001.033.292 í40196-0 KIT CILINDRO HP CF219A, i.4131NW, l2KCHlNAI\íATE

Presidente Secretário

UNID 4 0 11

AlmoxariÍado

3
6.r

(

Podor

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Págrna 1

Solicitaqão de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

01211121 JOSE ARII\íATEIA VIEIRA ALVES
Descriçào

AOUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONER

Data

25t05t2021

Poder

órgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
AOUISIÇÁO DE CARTUCHOS DE TINTA LASER.TONER ,DIVERSOS MODELOS E MARCAS , CONFORME ESPECIFICAçÀO NO ITEIVI 3. OESTE TERMO DE REFERENCIA VISANDO ATENDERAS
NECÊSSIDADES DA SECRÊTARIA DE ADMINISTRAÇÂO E PLANEJAMENTO

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produlo
Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C Custo
Observaçâo

I ,l 00í.033.286 00013245 TONER SAMSUNG ASTON AT 20 1KG UNIO 4 0 2

2 001.033.287 96923563 TONER HO GRAFICOASTON AT 220 1285128312551364 RC AO UNID 1O 0 2

3 00í.033.288 0003j8i4 TONER BROTHER AT30 580/650,'7 50/890 RC 3003 ASTON 1 K UNID 1O 0 2

,, ,, 4 001.033.289 00024$3 CARTUCHO ToNER ELGIN PB 211 P / P 25o0W, M665owN E M6600N UNID 6 0 2

5 00í.033.290 00027988 CILINDRO HP 1005/43s/436/28s O ED UNID 15 0 2

. 6 001.033.291 00058423 KIT CILINORO BROTHER DR 3440/3472130 K PREMIUM UNID B 0

7 001.033.292 i40ís5.0 KIT CILINDRO HP CF2l9A, lvl131NW, 12 K CHINAMATE UNID 3 0 2

Presidente
-------------------!L-

a o Almoxarifado

0v
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Considerando o Decreto c).411 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação. também por consequência. torna possír'el a compra ou contrataçâo
de sen,iços desde que o preço seja conrpativel com o valor de nrercado. segunda avaliação prél'ia.
conÍbrme dispõe a Lei 8.666/91. Art. l-1. inciso II '

Árt. 24. [. di.:ltattscircl a licitttç,irt

II - paro outros serriços c contprus tle valor ulé l0%' (dc: yu' L'cnto) do lintite prcrislo nu olineu
"a", do inciso ll do artigo unterbr e puru alienações, nos casos pret'istos neslo Lei, desde que não
se refiram a parcelus de um mtsnn scrri\'o. cumpru (,u ulie,l.t+'(io dc muior v lo que possa -\er
realizada rle umq só v:: / Reduçtio dudu lttlu Lti n" 9.6J,\ dt' I 99,\1.

Considerando a necessidade dc conlrataçào. çontirrmc solicituçàtr e.lustilicatira

JttstiJica-se o oquisição do materiul de consumo do tipo cortuchos de tinld laset - loner, diversos

modelos e rnurcos, puro suprinrcnÍo us nuiquinu.s perl(tt.'( le\ uo potrinÍtnio tlus |lnidades tlo

Poder Público ,llunicipol de Sutrto .{t,tônio o Lestc, u.fim c e.\ecutor os alivitludes de rolina no
que diz respeilo à inryresstio e à reproduçiut de documcnlos.

Nesse sentido, o Secreturio de .4dntinistração e Plonejamenlo, Secreluria Educoção e
Culturo e Secretaria de Saúde, en cottjunto con, o sctor dt .lloleriul e Patrimônio, planejam a

reposiç'tio tlo esÍot1uc alruvés do levt,tlutnc,tÍo tlo t'ottsuttto net'essúrio p n, otender as denrundas

da:» secrelurius suprucitolas, visundo i tttutrutençio do.llu-to de muteriuis its tliversas Unitlatles
de atendimento qu(, se e.tlend(r lor nt.'io 1., tu t t'L rcturiu,

A utluisição de cartuchos de tinÍa laser - loner, diversos modelos e mqrcos, será por meio
de dispenso de licitação, sendo u opçrio mais adequuda, tetrdo e, rustu que os mnleriois serão
solicilotlos ttc Jbrnta üncdiuln ( err, \!u totlo, hem corno em ru:ão tlo ralor, pois os coscos tlos
toners setão recorregados optis o rtso tlu targu ! ti,tlu originul u «quisiçito, pelo selor
responsdvel e por um prt/issionul cupacitudo para otit,ido L
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 -?62/0001-90

POR.t'ARtA \". 002/202 l.
DE:01 DE JANEIR() DE 2021.

.IOST] ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do [.este, [:stado de Mato
(irosst'r, no uso de suas atribuições
leglis.

RI..SOt_\ t.:

Artigo t" - \OMLIA a Sf . CLATjDILENE
OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo clc SIj( ltL IARIO Dl- I-DIJC'AÇÀO t:
CULTURA desta Prel'eitura, conttrnne Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - [)etclnrirutr a Secretariri \lunicipal de

Administraçào e Planejantento que tome as pror idi'rrcius neccssririas parir a excct-tçào desla
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo {" - Rcr,'ogant - se as disposições em contrário.

RECISTIIA-SE
Pt,llLlCA-SE

CTI]\lPRA-SE,

(;AIll\El'!l D() PRt.F t.l'l o
EM:01 DE JANEIRO l)F.2()21

/
,,()s1. \RrrATqlA \ I[-lRA \LvE,s

I'REFEITÓ \IT \IC II',\L

Registrada na secretaria dc- Administração e Planejamento e Publicada por atixação ern

local de costume, conforme na legislaçào em'r'igor.

publicaçào.



I

Ârtigo 'l'- NOMÊ|A o Sd. EOER LUIZ OE CASÍRO. pâ'â .espondoí pelo
caÍgo de SECRETÀR|O OE ÀGRtCUL]URA rURr§MO E MEtO aMBtEN-
TE dosrr PÍêíerlu.a. coílroímê Lê, Muniopat io 808/2020 de J3 de outuoío
2020.

Artlgo ?. 0êt6írÍirnâr a Secrsta1a lúunicipal oe Adn.rnEtraiãc e otanc,a-

mênlo qle lorrê as prc!,oênciâs neces§áías pâfô a ÉrêcuÉo oêslâ troÊ

Ro9islÍada ns secíêtaria dê Aomtnr§líaçào Ê pta.e,anienlc e publtcada
poÍ efuaçâo em local dê coslume, contoínie na leg,staçâo elx ,r9or.

PREFEÍTUR'RECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ N0. 003/20?.1.

OEI 01 DE JANÊIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES. ,reíe rc Mr.,cpêl de Saílc Ânto[ô
do !e§ie, E§tado ce Mâto GÍosso no rso de s!âs atibrrções têgars.

RESOLYE:

DÊ: 01 DE JANEIRO OE 2021

PREFETTURÂ./RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N'. 002/2021.

OEi 01 DÊ JANEIRO DÉ 2021.

JOSE ARltlATÊlA VlÊlRA A!VÊS, Pí6Í6úo Munrcrpal dê lnnlo Anlonro

do !ôsle. Êstádo ôe Meto Grosso. .o 'so de s"as âtí,brrÇÔês legar$.

RÉSOLVE:

Anlgo 10. NOMEIA a SÉ. CLÂUDlLEiaE OUVSRA SANTOS. par8 ,€s-
pondeÍ pdo cargo de SECRETARo 0E ÊDUCAÇÃO E CULTURA desla

Prole uía. coníoÍÍne Ler Munrcipâl n'808i2020 de 13 de oGlubro 2C20.

Aítlgo ?. Delermrnar â SecíelaÍa Municipal ce Âc,mioisraçáo e Planeja-

mgnto quô lome as grovrdênqe§ nêcessáÍia§ pa€ e exocuÉo oesta toí-
!arB,

Arligo 3ô. Eslâ PoÍtâíiâ ênlÉ em !.gor nâ dâlâ ie §râ puhl :áÇà(l

Aítigo 4ô. Revogêm - se âs oisposrçõ€s efi c,rntráno.

REGISÍRA.SE

PUBUCA.SE

CUMPRÀ§Ê

GABT'ETÊ DO PREFEIÍO

E,Ii: 01 DE JANEIRO OE 2021

JOSÊ ARÍÚAÍEIA VIEIRÁ ALVES PREFEIIO ÍúUI{ICIPAL

Rsgrslrads rta 3ocrêbna d€ Adminrstrsçào e PlánolâÍnenlc ê Publi(:a{rã

poa elíxaÇào êm locâl dê coslumê conÍoíme 1a leq.slação efi qEor.

PRÊFEITURÁ./RECURSOS HUMÂNOS
PORÍARIA N".001/2021.

JOSE ARIMAIEIA VIEIRA ALVES. ,.e,êÍt. yJ- . pa, dc San:o Antoflro
,r.;iesre r I r;ri I ,i€ Ma:! Gross. rc uso itc srâs dtÍ bu(/óês tegais.

RESOLvEi

Arligo 1'- l'lOVEl^ . Sr'. Ír{ARCOS DA SILVA ALVES. pârà Íespo.de.
pljl4,:JlÍí1..iê ijÊeRáÍÁRIC f: SÂ(,DE desiã P,aíeirura coníonre 5 !êr
^,r-, r,:,trâi rr'' ô01 ?():i (í: ' .. 4r: oú:-...2321).

A(igo 2' - l !)lr._r r.rr à :eÍerr â llluniopa 5c A,lr.',nrs:,Açáo e PlaneJe-
..e-1. t.r. r.,- . :r§ : ,lv::c.. .i ne.essâ. ês pà.:t ? eiêcJçáo destâ poí-

Arligo 3" - Es1à PÍr,tafl. enria !í ,rscr na dali êe sJã pJôtr.-açáo.

AÍtigo 4'- Revooatr - se es drsposrçoes eÍn con:.aro.

REGISTRA-SE

PUBLICA,SE

C UM P RA.SE.

GABINEÍE DO PREFÉITO

EÍÚ.01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATÉIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Reçrslíaxa _a srlcí.-r:ara :ie AdmrfrslraÇêc e Planejaílenlo e Plbllcãdâ
poí aliraçá. ên i.{ral .i9 costume coníomle na leg slação om vqor.

PREFEITUR.ê,/RECURSOS HUMÁNOS
PORTARIA N.. 005/2021.

OE O1 DE JANEIRO OE 202'1.

JOSE ARIMAIETA vlElRA ALVES. p,eí!,r.-. Vv^ : o.ii le Sa,':ro Ânton,o

Ca Lasle as:r?ri ce Mâ:o G.rs:,o rc úsc,le srâs ià:' ouÇões I eEa§.

RESOLVE:

Anigo í'- l.lof.4Í:1À o S. EoEMAR ITENEGAS§ pâía.espondeÍ pelo

cn.co .rc çt j-et ra-r,o DL viAÇÁo oBRAs t sLRVrÇos rÚBLrcos

,cr:à Ê:Ê',r.:..r, t-'.,t !, té, n' :'lr:a::,4 de -:l oe o-ltrb.c

.l: j

Artigo 20 - Oírr,iír riár . S.rcÍetaírô M!n (tr1'al de Anm,nrs.'açâo e Plane,a'

,5,' ..r-t. : .:: 'c -'is;: {j;A'i} _, ê\ec.É3 lus'ã !Õ1

Adigo 3'- Esta Po(aÍrâ ent'a an vrgor nê oalô oe súâ publiceçáo.

Artigo 4c - RÍrr.lan - se zsdrsposrções em rdn::a'o.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÀ.SE.

GAAINETE DO PREFEIIO

EM: 0'l DE JANÉ|RO DE 2021

JOSE ARIMAIEIÀ VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

ReqrsiÍar3 _a scarÉ:eÍ; i1e Âdn'rn,stração ê Planejârrrê.to e puSlcada

por âr'ixâçãc er ro(;i, .,c coslufe conÍoÍme ôâ ê9,94çá0 em Yrgor

PRSFEITUR.!JRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 006/2021.

OÊ: 01 DE.JANEIRO OE 20?1.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Píeleilo Vun.,pal cle Sanlo Anlonio

Co Lêslê Es:aío co Malc G.osso. .c uso de sJas ek bui@es t€gais.

RE9OLYEi

Anigo l'- NOMEI^ a sÉ Rosaill MENÉGASSI a!VES. para r6spondêr
pero carqc dE sEcRE-ÀRtO OE ASS|SÍÊNCn E AÇÃO SOCI,AL óe$a
P.êlêruÍa conídrrre Ler Mun'cúJat .' 808/2020 de 13 alê oúh.rb.o 20?C.

Artioo 3'- Estâ PoítaÍia enlIa em v,goí na data 0e slrn psbl,càçãô.

AÊigo 4'- Revogam - se as clispo§lçÉês êrx contráno-

REGISTNA.SE

PUBUCA€E

CU PRA§E

GAAINETE DO PREFEIÍO

E : 0t DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARI AÍEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO TIUNICIPAL

RegÉrÍada na secretanâ de AdmruslíâÉo e PlanêiêÍnen& e cubli.áda

por aíixaÉo om local de cÚ6tume. conforme na leglslaÉo em ügôr.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 2'1 7 36210001-90

POR',IARtA \". 00r/202 r.
DE: 0l Dl:.IA\EIRO DE 2021.

JoSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES. Prcl-rito §{unicipal de Santo
Antonio do l-este, Estado de Mato
(irosso. no Liso de suls atribuições
legais.

RESOLVE:

.Artigo l" - \O\,1ilA o Sr'. IIARCOS I).,{, SILVA
ALYES. para responder pc-lo criluo de SE(ll.Ei.\t(lU I)E S:fL,Dl, rlç:La Pretiitirlu.
confbnne o Lei llunicipal n' 808i2020 de l3 de outubro 1020.

Artigo 2" - Detclnrinirr a Secretaria \lunicipal cle

Adrninistraçào 
"' 

Plane.ianrento rlue torlL'as pror idernciirs n,:cessúrias paru :: e recução desta

porlaria.
Artigo 3" - [:sta Portaria cntra cnl r igor rta data dr' sua

publicação.
Artigo {" - Rc'r oganr - sc' as disposiçôes cm contrário.

REGISTITA.SE
PT BLIC'A-ST-

CI \,IPRA-SE.

(;ABINETE D() PIIEFI],I1'o
EII: 0l DL, .lANllIRO I)I'. 202I

t -,,/
JosE ARlMnnil/gírrrn.\ \LVE,S

PREFEI)t) ML,NtCTPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejantento c Publicada por aÍixação em
local de costunle, conlbrrne na legislaçrio r'rr t iqol'.
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ReOislÍede na secretariâ d€ AóminElraçãô ê Planêjamento e ,ubftcadã
pOÍ áÍraÉo err local de cos:uÍ€ coríoínrê 1e let slaÉL) e.r Jlqoí.

PREFEITUR,âJRECURSOS HUTIANOS
PORÍARIA No.003/2021.

OE: 0í DE JANEIRO OE 2021.

JO§E ARII AÍÊl,A VIEIRA ALVES, Píefe,lo Muncipal de Sanio anricnio

do L68te. Eslado dê Malo Grosso, no uso clê sues âtíbuiçeÉs legeis.

RESOLVEi

Artigo l"- NOMEIA o Sr. EDÊR LUIZ DE CASÍRO. pa-ê respoôoe. pelo

€rgo de SÊCRE-, ARIO O: AGRICUI-TURÂ lUR,SMC 5 l!.:lO AMB LN-
ÍE dêsiô Prefetuía. corÍorÍne Lê, líunr,pât r" 8OBl2c2O de 13 ce oulJcr.)
2020.

^nlgo 
?. Delermnar a Sacr6lana MunEjpal oe Adminstração ê Planôia-

monlo que lom€ as píovúànoe§ necêssària§ para ã cxêctlçáo dssta poí-

t6rià,

Adlgo y- Esta PoÍtâria entrâ êm vigor na dâta i,e sua pudlcaçáo.

Artlgo 4'. R6vogam - so as disposiÇões en. coniráno

REGISÍRÂ.SE

PUEUCA.SE

CUMPRA§E"

GAAI}TETE DO PREFEITO

Ell: 0l DE JAIEIRO OE 2'021

JOSE AtrXATEIA VIERA ALVES PREFEITO UMCIPAL

Regislradâ ne secreliadê de Admrn6tração e PlaneJamenrc e arblicâdâ
poí âÍixação en: local oe @sl{ime contorÍIle 'la legislaÉo em v€oí,

PREFEIÍURÀRECURSOS HUI,tANOS
PORÍARIA N". 002/2021.

DE: 01 OÉ JA EIRO DE 2021.

Jo§E ARIIATEIA VIEIRA ALVES, Píeleilo Munfipal de Santo Antoíio
do Loslê. Edado dê Mâto Gros?a. no uso dê sues elÍibuiçõ€s lsgaÉ.

RESOLVE;

Attigo l'- NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE OUVEIRA §ANÍoS. pâía rds-

pon.lsr p€lo cargo de sECREÍÁRlo DÉ Eol,cAÇÂo E ct LTUR desra

PÍ6Íe lu.a. coníorÍ'e Lei Municipê rí 808 2020 de l 3 le c!lubr(j 202(l

Artlgo 2o. oeterm:naí a Secíe:a.a ivunlcrpal cc Aoonnrsrreçaô e PlâícJá.

m3ni, que lome as pÍovrdênoas necessánâs rara a execúção oestâ icí-
iarÉ_

Aaigo 30. Éslã Poíaíiê entra ern y qoí 1a dala ie sua publ:caçac.

AÍtigo /ao. Revogam - se as óisposiçôes erll mntránô.

REGISTRÂ.SE

PUBLICASE

CUMPRA€E.

GAAXEÍE DO PREFEITO

Ell: 0Í DÉ JAIÉIRO OE 2021

JOSEÂ ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAI

Regrstrâda na s€cretaaia de Aóminislrêçào e Pla.ojanrenlo e Publicaóa
poí allxaÇão êír local dê @iiume coníoíme .la legislaÉo e.n vuoí.

PREFEITURÁ/RECURSOS }IUMANOS
PORÍARIA N'.001/2021.

DE: 01 DE JÀNEIRO DE 1021

JOSE ARIMAÍElA VItrRA ALVES. P.êÍêilo V.r^,..pat de Santo
.l: 1 e:le f::.---,i ae Ma:. c,icsso ac so ,le suas aixbuçô€s lggais,

RESOLVE

Artigo 1'- riJVEl^, S, IíARCOS DA SILVA ALVES paÍa Íesponds,

; :lo r.3Í9! nir sE,lRE-4Íl,c ai )^-DE iesiê P,Jíertura ccníoírrc o -er
VLdrcrpàl í d;5 .'f.?l cc J 4. or,: .ír: lC2u

Artlgo 2' - Iletem,naí a Secíetarie Munropsl Oe Admiôist.aÇéo e Plan6ja-
mento que tôme 3s providênc es necessánâs pâra a execuÇáo desle poÊ

Adigo 3Ô. Eslâ Fr1;nâ Êrirâ er vrlloÍ nâ câiâ cà:ua pub|caçâô.

ÂÍtiqo {" - Ne;;ca^. ;e:ls crspôsrÇóes eíi con:'â'o.

REGISTRÂ.SE

Pt,]BLICA.SE

C UÍtI P RA.S E.

GABINE]E DO PREFEIÍO

EM: 01 DE JANEIRO 0E 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVÊS PREFEITO MUNICIPAL

RêqrsÍâr1ã ra sec.e:aÍ.a (e 
^íminislraçáo 

e Plane:amerlo e Pubhca<,á

í!rr at\3çâ'r eÍ- l-j.âl ije .ostJ.::c coníom'e nâ leq slâÇáo em v€oí.

PREFEIÍURÂ,íRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N".005/2021.

PREFEITURâJRÊCURSOS I]UMANOS
PORTARIA N'.006/2021.

OE: 01 0E JANEIRO OE 2021.

JOSE ARI' AÍE|A VISRA ALVE§, PrêÍeilo Vúnrcipâl de Sânlo Antonio

õo Lesle. Es:aoo ce Mat. Grosso nc úso ds suas aÍit uçÕ€s legais.

RÉSOLVE:

Artigo 1.. \ui1-:,\ e s.. ROSÁN| MÊtlEGÀSSl ALVES. pârd Íespondeí

peru caígL oe SECRETÀR|O 0E aSSISÍÊNCIA E 
^ÇÃO 

SOCIAL dê3la

P.6Í€ttuÍa .onloÍ.-re Lêr Muncrpãr .c 808'20?0 de 13 de ouhJbro 2020.

OEr 01 0E JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIa VIEIRA ALVES, P'eíe(o MJ^ . pal de Sanro AntonD
da Leste, tsiaõo Oe Malc Gicsso .o úso õê s\râs ar.iburÇóês legars.

RESOLVEI

Aíigo 1" - r.ror.laiA c :. EDÉMAR MÉNÉGASSI pa,a .espon{.je, p€iô

:i-:.ço 1re sl .,Ài iÂi a lt /, ÀÇÀ.- cnRÀs :lR\,rÇ:os ,!B' rcos
desla PrêrerL.ã ..oni.rme r.e Àlun c.pàl n'8,-,8 2024 õe '3 de o.-lucro

202C.

Aíigo 2'- Detcn'rnar á Secíeraíra Mun,cipai dÉ Administ.açáo € Plan€ia-

menlo Qle toí:.e a§ pr(lvtdê..i as nâr€ssárras paía a execuÉo deslâ poÊ

Aíigo lt - Lslâ p;tr,i i-'i:rii úÍr v í(ir r:â úâ1. ae suâ puDlicâçào

Artlgo 4'- iitrr:..rê.r- - si ds Jrs;,osiçôes crn conl'àro.

REGISTRA.SE

PUELICA.SE

CUMPRÀ-SE.

GABINEÍE DO PREFÉIÍO

EM: 0l 0E JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Re.irsÍâirá -a secrc'$ a .e Addlnl§râçâo e Pianelarôenlo e Publicâdô
por âtlxâçãô ênr iocal dê co§nrme .oníoíme nâ lê9,§lâçâo e'n vrgor

Assrnadc Dig laimerrlê


